
DOCUMENTO DA COMI ss~o DO CONSELHO DE REPRF.SFNTANTES DA ADIIFR,J 

CONTRIBUIÇÃO PARA UM PROJETO ALTERNATIVO 

A comissão de docentes criada pelo conselho da ADUFRJ, a partir da Asse!!!_ 

bléia Geral da entidade de 09 de outubro do corrente, retorna~ Diretoria da mesma 

expondo e propondo o que se segue: 

j 

1 - A comissão estudou o Anteprojeto de Lei proposto pelo MEC cuja ementa é a segui!!_ 

te: 11 DispÕe sobre a natureza jurfdica, a organização e o funcioname~to dos estabel~ 

cimentos federais de ensino superior, altera disposições do decreto-lei n'?200 

de 25 de fevereiro de 1967 e dá outras providências". 

2 - A comissão optou por oferecer substitutivo, rejeitando o documento do GERES,ap~ 

sar de acol her alguns de seus conteúdos secundários. 

3 - Li mitando-se a sugestões, a proposta da comissão é uma contribuição em aberto pa 
ra discussão no âmbito da ADUFRJ, evidentemente sujeita a toda e qualquer modificação 
por parte do movi mento docente da UFRJ, num primeiro momento e, almejando unificar o 
posicionamento do corpo social da mesma UFRJ, isto é, seus estudantes, professores e 
funcionários e, também da ANDES, CRUB, FASUBRA e UNE. 
4 - A proposta d.3 com issão é balizada pela acumulação de forças do movimento nacio­
nal docente de terceiro grau, 1 iderado há oito anos pela ANDES e consubstanciada,prin 
cipalmente no documento sobre a carreira unificada, apresentado à comissão interminTs 
terial pela referida entidade e, na Proposta das Associações de Docentes e da ANDES­
para a Universidade Brasileira publicada em Cadernos ANDES n'?2. 

Nesta moldura geral alguns tópicos emergemc:Õmo alternativa; eles são colo 
cados à discussão dos movi mentos de corpo social da UFRJ e são frutos do estudo, re 
flexão e discussão da comissão, objetivando atualizar o momento de luta por uma Uni:­
versidade Pública, Gratuita e Democrática. 

Nesta Ótica é que a proposta fala, quando possível, de uma forma global , 
orientada mais pelo caminho do que fazer do que do como fazer, que caberá, posterior 
mente, no momento da regulamentaçao e da definição dos estatutos e regimentos de cada 
Universidade. Assi m, é que a preocupação maior é com a defesa da autonomia, da demo­
cratização, da viabilidade econômico-finaceira, da competência, da eficácia, da 
eficiênciaLatravés das diversas clivagens do ensino, da pesquisa e da extensão. 
5 - A premencia do tempo e a conjuntura do momento presente - quando se desdobra o 
movi mento de greve dos companheiros funcionários - certamente terão contribuído para 
omissões e inadequações da proposta da comissão, coisas .~ue serão corrigidas quando 
das discussões mais amplas. 

' O que é importante significar é o esforço da comissão em diferenciar a 
posição dos docentes da UFRJ face ao projeto apresentado pelo MEC, pois, se o mesmo 
acolheu algumas conquistas como a isonomia e a descentralização no que concerne ao · 
Decreto-Lei n'? 200, a proposta governamental não é explfcita quanto aos princfpios 
maiores que sempre definiram as bandeiras de luta por uma Univ~rsidade Pública, Gra­
tuita e Oemocrát~a. ,\'• _ 

Esta e a inêãçao de um mapeamento para discussão e elaboração de um pen· 
sare agir coletivos. 

Finalmente, nosso compromisso maior é com a unidade do movimento. 
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ANTEPROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a naLu~eza jur!Jlca, a 
organização e o funcionamento doses­
tabelecimentos federais de ensino su­
perior, altera disposições do Decreto 
li 200, de 25 ctc fevcr0iro ctr. l9ô7 e 
dá outras providências 

CAPÍTULO I 
Das Universidades e dos Estabelecimentos Isolados de Ensino Superior 

Federais 

Artigo 12 O ensino superior federal será ministrado em universidade 
e em estabelecimento isolado. 

Artigo 2 2 Ficam acrescentados ao decreto-lei 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, os seguintes dispositivos: 

I - a alinea "d" do inciso II do artigo 42: 
d) universidade 

II - o inciso IV do artigo 5º: 
IV - Universidade - entidade criada por lei e mantida 

pela União, dotada de personalidade juridica de direito pÚblico, 
de patrimônio e receita próprios, com autonomia para realizar 
atividades educacionais, cientificas e culturais. 

7 
Comentário: acrescentou-se à proposta original a expres-

são" ••• e mantida pela União, .•. '' a fim de explicitar-se o vinculo 
da receita da universidade com os recursos públicos. 

Artigo 32 A organização, o funcionamento e o reconhecimento d~s uni­
versidades serão disciplinados em estatutos a serem promul 
gados por lei do Congresso Nacional, fiéis aos postulados 
da Educação Pública, Gratuita e Democrática. 

Parágrafo Único. A União estabelecerá sistema de amparo aos estudan­
tes carentes. 

Comentário: no que se refere ao caput deste artigo, a idéia 
é a de dar à universidade a autonomia de elaborar o seu estatuto, sub­
metendo-o à aprovação do Congresso. O reconhecimento da universidade 
sai da esfera do CFE. 

Artigo 42 A organização, o funcionamento e o reconhecimento de esta­
belecimentos de ensino isolados serão disciplinados em re­
gimentos promulgados por lei do Congresso Nacional 

Parágrafo Único - eliminar 

Artigo 52 

Comentário: o mesmo que se fez a propósito do art. 32, 

A universidade, em razão de sua autonomia no campo da cri~ 
ção, conservação, aplicação e transmissão do conhecimento, 
e de sua extensão à comunidade, fica sujeita apenas ao con­
trole finalistico do Poder Executivo. 

§ 1~ Para efeito do controle finalÍstico, a supervisão ministerial 
da universidade será exercida, nos termos desta lei, mediante: 

dos planos plurianuais de desenvolvimento; 
do Estatuto do Servidor da universidade e do 

' 'e 

no de cargos, funções, salários e vantagens; 
c) Intervenção, após processo adminisatrativo promovido pelo 

Ministério da Educação, mediante designação do Reitor 
"pro-tcmpore" que terá mandato máximo àe 120 ( cento e vin 
tn) dlnn -

§ 2º A comunidade acadêmica adotará procedimentos de avaliação de 
sua atividade, com a participação do Ministério da Educação, a fim de 
evidenciar o cumprimento dos objetivos institucionais da universidade 
e propiciar a adoção de medidas visando à elevação do nível e da quali 
dade das atividades acadêmicas. -

Comentário: duas modificações foram introduzidas. A prime! 
ra limita a ação do Reitor "pro-tempore" em 120 dias. A segunda visa a 
dar a comunidade acadêmica a primazia na determinaçÃo das formas de a­
valiação, evitando-se a adoção de um modelo Único imposto pelo MEC, Ao 
mesmo tempo, explicita os objetivos da avaltação. 

Artigo 52 A universidade tem legitimidade para pleitear em julzo a 
anulação de qualquer ato que implique violação do disposto 
nesta lei ou que obste a realização de seus objetivos. 

Parágrafo Único. O procedimento judicial para a hipótese prevista n~s 
te artigo é o da lei n2 4,717, de 29 de junho de 1965. 

Comentário: parece boa a adoção da lei da ação popular 
(lei n 2 4.717/65) para dar à universidade legitimidade jurídica de con 
trapor;;.se =- a ato qtie -.. a prejudique. 

CAPÍTULO II 
Da Administração 

Artigo 7º A administração superior da universidade caberá a colegia­
do deliberativo, presidido pelo Reitor, e constituído na 
forma determinada em seu estatuto. 

§ 1º Nas unidades que integram a universidade haverá igualmente co­
legiado deliberativo, presidido pelo respectivo dirigente, na forma do 
estatuto. 

§ 2º Na universidade poderá haver, ainda, colegiados deliberativos 
de coordenação setorial de atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
na forma do respectivo estatuto. 

§ 32 Nos colegi~dos mencionados neste artigo terão assento represen­
tantes eleitos diretamente dos corpos docente, técnico-administrativo 
e discente. 

Comentário: com a redção proposta, deixa-se a cada univer­
sidade o exercicio autônomo da sua organização administrativa. Ares­
trição que se impõe é a da existência de representantes eleitos diret~ 
mente nos colegiados, ficando também garantida a existência de represe~ 
tantes dos três segmentos da comunidade acadêmica. 

Artigo Bº Haverá em cada universidade um Conselho Comunitário, cons­
tituído por representantes da comunidade cultural, artistl 
ca, científica, técnica e dos demais setores da sociedade 
civil, de acordo com o que dispuser o estatuto da universi 
dade. 

Parágrafos lº até 4º - eliminar 
Comentário: deixa-se à universidade o direito de fixar a 

composição do Cónselho Comunitário, cujas atribuições serão também ob­
jeto do que dispuser o estatuto. Reforça-se assim a autonomia da uni­
versidade, ficando com flexibilidade sufuciente para atender às parti-



cularidndes d cada umQ 

Artigo 92 A administração superior dos estabelecimentos isolados ca­
berá a colegiado deliberativo presidido pelo Diretor e cons 
tituido na forma determinado p lo r~gimcnto. 
Comentário: a modificação proposta tem a mesma justificati­

va da proposta do artigo a2. 

Artigo 10 Nos Órgãos deliberativos de qualquer nivel das universfda­
des e dos estabelecimentos isolados, haverá representantes 
do corpo discente e do corpo técnico-administrativo, elei­
tos diretamente, na proporção que for fixada em estatuto ou 
regimento. 

Parágrafo Único - eliminar 
Comentário: não há qualquer razão em fazer-se a limitação 

prescrita no texto do anteprojeto original. A modificação proposta est~ 
belece a eleição direta de todos os representantes em todos os colegia­
dos e deixa o quantitativo desta representação para ser fixado no esta-
tuto ou regimento. 

Artigo 11 O Reitor e o Vice-Reitor de universidade serão escolhidos 
mediante processo interno na universidade e nomeados pelo 
Presidente da República. 

§ 1 2 O processo mencionado no caput deste artigo será regulamentado 
no estatuto da universidade e envolverá, necessariamente, a consulta dl 
reta à comunidade acadêmica. 

§ 2 2 As escolhas do Reitor e do Vice-Reitor serão realizadas num mes 
mo processo. 

Comentário: com a redação acima institui-se processo de es­
colha de Reitor de Vice-Reitor que se esgota no âmbito da universidade 
e ao mesmo tempo se estabelece a consulta direta à comunidade. Não se 
fixa a forma desta consulta nem a forma do processo. Com isso cada uni­
versidade poderá adotar o procedimento que for mais conveniente e poli­
ticamente aceitável para a respectiva comunidade. 

§ 32 O mandato do Reitor e do Vice-Reitor será de 4 (quatro) .anos 
não sendo permitida a recondução. 

Comentário: o texto altera a proposta original do antepro­
jeto, fixando o mandato do Reitor e do Vice-Reitor em 4 anos como é ho­
je, sem recondução, como também é hoje. 

Artigo 12 O Diretor e o Vice-Diretor de unidade integrante de univer­
sidade serão escolhidos da mesma forma que o Reitor e o Vi­
ce-Reitor, restringindo-se a consulta direta à comunidade 
da unidade, e designados pelo Reitor. 

Parágrafo Único. Os mandatos do Diretor e do Vice-Diretor serão de 
4 (quatrov anos não sendo permitida a recondução. 

Comentário: adota-se o mesmo procedimento para a escolha 
do Reitor e do Diretor de unidade. 

Artigo 13 O Diretor e o Vice-Diretor de estabelecimento isolado serão 
escolhidos mediante processo interno no estabelecimento e 
nomeados pelo Ministro da Educação. 

§ 12 O processo mencionado no caput deste artigo será regulamentado 
no regimento do estabelecimento isolado e envolverá necessariamente a 
consulta direta à comunidade acadêmica. 

§ 22 As escolhas do Diretor e do Vice-Diretor serão realizadas no 
mesmo processo. 

Comentário: é a mesma proposta que a do artigo 11. 

J\rt.11:0 111 - 1:l lmJ n:,r 

o sentido, 
Comentário: aceita as propostas anteriores, o artigo perde 

ArL1go 15 e seus parágrafos - eliminar. 

~nm~nt~r1n: rjnJxnm rjn Ler acntido, 

Artigo 16 A indicação de nomes para Reitor e Vice-Reitor de universi­
dade bem como ?e Diretor e Vice-Diretor de estabelecimento 
isolado, devera efetuar-se entre 120 (cento e vinte) e 60 
(sessente) dias antes de esgotar-se o mandato do antecessor 
ou dentre de 60 (sessenta) dias após a vacância, quando 
for o caso. 

Parágrafo Único. No caso de vacância dos cargos de Vice-Reitor de 
universidade e de Vice-Diretor de unidade universitária ou de estabele­
cimento isolado, o respecito colegiado deliberativo superior elegerá Vi 
ce-Reitor ou Vice-Diretor "pro-tempore" até a nomeação do sucessor. -

Artigo 17 

Do Pessoal 

O regimento geral de universidade ou o regimento de estabe­
lecimento isolado disciplinará os processos eleitorais pre­
vistos neste Capitulo. 

CAPÍTULO III 

Artigo 18 O regime jurídico do servidor de universidade obedecerá 05 
aos seguintes princípios, aplicáveis uniformemente a todas 
as universidades: 

I identidade de estrutura de cargos e funções, isoladas e 
de carreira, e respectiva retribuição, nos termos da lei; 

II - igualdade ~e direitos~ e deveres, em cada classe e nível· 
III exigências de aprovação prévia em concurso público de ' 

provas , ou de provas e títulos,como condição para a pri 
meira investidura em cargos de carreira e de aprovação -
em processo seletivo nos demais casos 

IV - regime de promoção fundado no sistema de mérito, com ba­
se no desempenho acadêmico, quando se tratar de servidor 
docente e no desempenho técnico e funcional, quando se 
tratar de servidor técnico e administrativo. 

§ lº O processo seletivo mencionado no caput deste artigo lev.ará em 
conta, no caso dos docentes, a titulação, a atividade cotidiana do docen 
te no ensin?, ou na pesquisa ou na extensão, a produção cultural, artis: 
tica, cientifica e técnica, a atividade administrativa, respeitando em 
cada caso a peculiaridade da área de conhecimento ou de atividad~ onde 
se insere o docente. 

§ 2 2 O processo seletivo mencionado no caput deste artigo l~vNá em 
conta, no caso dos servidores técnicos e administrativos, a atividade co 
tidiana, o aperfeiçoamento de seus conhecimentos e a titulação que tive~ 
obtidos em cursos específicos. 

, Comentários: não se justifica, de forma alguma, conforme es-
ta no anteprojeto original, que havendo carreira do magistério, a inves­
tidur~ no cargo de titular só se faça mediante concurso pÚblico de pro­
vas e títulos. É perfeitamente válido que esta investidura, se não for a 
primeira, se faça mediante a aprovação em processo seletivo organizado 
pela universidade, ou estabelecimento de ensino isolado, e do qual parti­
cipem os professores adjuntos que se possam habilitar à titularidade. É 
este o mecanismo na maioria das universidades estrangeiras e até adotado, 



nau s L t u Lari run~nt0, t!lll alguns S(:Lüt '(: S Ju Ul-'HJ. 
No (l\lf' Sf' refere Ao prnC' f' RfH.., srlrtivn inst it11i -sr n s i:-.1~0 

m cit> m~rito que nn !'; f' ' Hl cn , n e :', "1l'innll' lll.t' , 11.1 :: i111pl1• : ; l.l 1111 : ,c: : in . 
Estabelecem-se parâmetros flexíveis e gerais. É indispensável que se 
tenha a opinião dos servidores técnicos e administrati vos ( a través da 
ASUFRJ) para saber se o disposto atende o interesse de stes s e rvidores, 

Proposta da ANDES (proposta do plano de carreira unificada): 
Arl. 9~ § i: - u l11g1·ess0 na cl ass1:: Je P1•ul\!ssu1· 'l'lLulut· l'..u·- :.; ·-Ú, u11l ­
car.iente, mediante concurso pÚblico de provas e títulos, no qual poderão 
inscrever-se portadores do titulo de Doutor, Professores Adjuntos, bem 
como pessoas de notório saber reconhecido pelo Conselho de Ensino, Pes­
quisa e Extensão. 

Artigo 19 O estatuo do servidor de cada universidade .incorporará, a­
lém de normas destinadas à aplicação dos princípios bási­
cos estabelecidos no Artigo 18, normas e procedimentos rel~ 
tivos a: 
I política de capacitação de pessoal docente, técnico e 

administrativo; 
II - regime disciplinar que assegure o direito de defesa do 

servidor e, nos casos de falta grave, a aplicação de p~ 
nas após a instauração do devido processo de direito. 

Comentário: eliminam-se os incentivos previstos no antepro­
jeto original. Não se pode aceitar a volta ao sistema do falso salário. 
Não teve êxito e não se vê como restabelecê-lo. 

Artigo 20 O corpo docente de cada universidade compreende: 
I - integrantes da carreira do magistério superior; 

II - professores visitantes; 
III - professore substitutos. 

Parágrafo Único. Além dos docentes previstos neste Artigo, o corpo 
docente da universidade inclui também, quando for o caso, professores 
da carreira do magistério de 1º e 2º graus. 

Artigo 21 A carreira do magistério superior compreende as seguintes 
classe: 
I - Professor Titular; 

II - Professor Adjunto; 
III - Professor Assistente; 

IV - Professor Auxiliar. 
§ 1º Cada classe compreende 4 (quatro) níveis, n~merados de 1 a 4, e~ 

ceto a classe de Professor Titular que só tem um nível. 
§ 2º O número de vagas da carreira do magistério superior será fixado 

pelo Ministério da Educação globalmente para cada universidade, indepe~ 
dente de distribuição pelas suas classes e tendo em vista as necessida­
des da instituição e sua política de capacitação docente. 

Comentário: os quatro níveis na classe de Titular foram eli 
minados pela experiência. Por que restabelecê-los? 

Artigo 22 

Artigo 23 

Poderá haver contratação de Professor Visitante, pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos, para atividades inirentes à car­
reira do magistério superior. 

Excepcionalmente, poderá haver contratação de Professor 
Substituto por prazo por prazo determinado, não superior a 
1 (um) ano, para substituição eventual de docente da carre~ 
ra de magistério superior, vedada a recontratação e indica­
do mediante aprovação em concurso ~Úblico de provas e títu­
los, 

tut:o p,'l:;:;a n r,er 1ncl1cnclo pelo s1::;temn democ:rf1t1eo n.lo<loG o::; C:,'"l1Hlid:1 

too poL1 :11c 1 .. d u. 

Artjr,o ~/\ Não :;e tem propo:;tn r:;obt·c cute ortir,o. E::;ern-sc o conlrjb~ 
j.ção dos colecu::; tio CAP. 

~!!j P1 ·c,p1,:,t.:1 rl :1 MmE:. - do pl:1110 de c11n·r:1 rn lln1 f.lr;;:idn 
11 0 professor ela carreira do ma~istério superior será submc-_ 
tido num cios !;ecuintcs rccimcs de trabalho: 
I - cJeclicaç:Ío exclusiva, com obrir,açZío de prcr,tar 40 (qunrr:n 

ta) horas semanais de trabalho e ir:ipcdimcnto de czcrci­
cio de outra atividade remunerada, seja pública ou priv~ 
da; 

II - tempo parcial de 20 (vinte) horas semanais, com a obrir,n 
çãode dedjcá-las em aulas e trabalhos acadêmicos. 

Comcnt~rio: a proposta acima é resultado das delibcrnç~cs em 
Congressos e COIU10 • s . No entanto a Comissãc ·entende que, por !.:e tratar 
de questão polêmica, que admite v~rias abord~cens exp~cssando d~fcrc~ 

- tes conccpç~es e que o movimento nunca se manisfestou consensua\Llent! 
por nenhuma qclas, todas devem ser encaminhadas para uma nova T'eflc.zr;o. 
Na UFfiJ~~bb~~..!.Ocsta questão se aprofundou cm . comissão de trabalho form~ 
da durante a greve de 1984 quando foram formuladas as alternat i vas a-

baixo: 
Proposta a) o regime de trabalho do. pessoal docente com 

precnde duas modal i _dades: 
I - dedicação integral, com obrigação de 

prestar ~O (quarenta) horai semanais de trabalho; . . _ 
II - dedicação parcial, com a obrigaç a o de 

prestar 20 (vinte) horas semanais em.aulas e ativida~es acadêmic~s. 
Parágrafo Único. Os criterios para a cc"-

cessao, transferência, distribuição e suspensão de regime de trabalho 
serão fixados e regulamentados nos regimentos gerais das universidade s. 

Proposta b) o regime de trabalho do pessoal docente 

· ~empreende duas modalidades: 
I - dedicação integral, com obrigação de 

prestar 40 (quarenta) horas semanais de trabalho; _ 
II - dedicação pareia), com obrizaç~o der~ 

alizar plano de trabalho em aulas e outras atividad!s acad2micas ~e 
acordo com os critérios definidos em cada instituiçao; a r~muner~çao 
se fará em função do número de horas semanais de ativ~dades 

Parácrafo Único. Os criterios pãra a cc~ 
cessão, transferência, distribuição e suspensão d~ regime de tr~balh~ 
·serio fixados e regulamentados nos regimentos gerãis de cada un1vcrs~ 
dnde Proposta e) mantém-se?· formulação do decreto-leis~ 
bre a carreira do magistério de 1980. 

Artigo 26 Os cargos técnicos e administrativos são classificados 
nos seguintes grupos, Ge acordo com a natureza das rcspe~ 

~ vas atividades e com grau de escolaridade exigido: 
I Ni~el Superior, compreendendo os carg~s permane~tes 

que exijam formaçio profissional de nível superior; 
11 Nfvcl Médio, compreendendo os cargos permanentes 9uc 

exijam for:.1ação cm nivel de 2º Grau e ·especializaçao • 
ou cxperi~ncia na ~rea; 

III - Apoio Administrativo e Operacion~l, compreendendo os 
careos que exijam escolaridade mo.ximn fr 1 2 _Grnu. 

§ 12 A lotaçno dos carcos técnicos e administrativos sera estabel~ 

cida para cada nrupo de eareoa. 



• 

§ 2 2 Na definição dos cargos a que se refere ·este arti­
go, a Universidade deverá estabelecer cargos específicos para o pes 
soal que, comprovadamente, exerça atividade diferenciadas no apoio~ 
pesquisa científica e tecnológica. · 

!) 

Artigo 27 Os cargos e funções de confiança correspondem a atividades 
de direção, chefia e assessoramento de nível superior e in 
termediário e compreendem: 
I - cargos comissionados; 
II - funções gratificadas 
Parágrafo Único Os cargos comissionados distribuem-se em 

6 (seis) níveis hierárquicos e as funções gratificadas em 9 (nove) ní 
veis. 

Artigo 28 Após cada ano de efetivo exercício, o servidor faz jÚs à 
gratificação adicional por tempo de serviço, corespondente a 
um por cento (1%) do respectivo salário, até trinta e cinco 
(35) anuênios. 
Comentário: a instituição do anuênio já é realidade em alguns 

setores e neste caso visa a compensar a perda salarial relativa dos do­
centes uma vez instinto o errôneo sistema de promoção automática. 

Artigo 29 A Aposentadoria do servidor ocorrerá 
I - por invalidez 
II - compulsoriamente, por implemento de idade; 
III - voluntariamente ao completar 

a) trinta e cinco anos de serviço, se do sexo masculino, 
e ou trinta anos de serviço, se do sexo femenino; 

b) trinta anos de efetivo exercício em funções do magis­
tério, se do sexo masculino, ou vinte e cinco anos se do sexo femenino. 

Parágrafo único Os proventos da aposentadoria serão integrais, 
nos casos dos insicos I, II e III e proporcionais ao tempo de serviço 
nos outros casos. 

Comentário: fica garantida a aposentadoria integral para todos 
os servidores, estabelecendo o artigo 30 que será complementada pela Un! 
versidade. 

Artigo 30 No caso do disposto no artigo 29, a Universidade complementa­
rá os proventos da aposentadoria proporcional por tempo de seE 
viço concedidos pelos orgãos de previdência social. 
Parágrafo único - iliminar. 

Artigo 31 Ao servidor de estabelecimento federal de ensino superior a­
plica-se, subsidiariamente, no que couber, o Estatuto do Fun 
cionário PÚblico Civil da União. 

Artigo 32 Será de quarenta e cinco (45) dias o período anual de férias 
do servidor docente da universidade e de trinta (30) dias dos 
demais servidores. 

Do Orçamento e das Finanças 

Artigo 33 A União assccu~ari ~~ univcrsidadcc federais patrimônio e 
receita neccssarios n realização dos seus objetivos in~t! 
tucionais, em função de planos plurianuais de desenvolvi­
mento e de proeramas anuais de trabalho. 

§ 12 A UniÜo incluirá .inu~lrncntc no ::;cu Orçamento Geral, eob a fo!:_ 
ma de dotação global, os recursos destinados a cada unive rsidade, ga­
rantJndo um mínimo de vinte e cinco por cento (25~~) do orç amento glo­
bal para custeio e capital, os quais serão empenhados pela sua total! 
àade e transferidos cm duodécimos, a cada mes e automaticamente cons! 
derados despesas realizadas do Tesouro Nacional. 

§ 22 A dotação global anual serão adicionados créditos suplementares 
ou espcciajs, rclatj_vos a encargos decorrentes de lei ou ato de autor.!_ 
dadc federal, superveniente à aprovação do Orçamento Geral. 

§ 32 Incorporar-se-ão no saldo partrimonial da universidade, adicio­
nando-::;e à receita integrante do respectivo orçamento interno no cxe!: 
cicio subsequente, a título de receita própria, quaisquer saldos de 
exercicios, exceto os decorrentes de receita · pública, convênio ou acoE 
do vinculados. 

§ 42 O orçamento interno da universidade abrangendo as receitas tran~ 
feridas nos termos dos Parágrafos 12, 22, 32 e quaisquer outras prove­
nientes de suas atividades, será por ela mesma elaborado anualmente e 
submetido à aprovaç.ão do seu colegiado competente. 

Artigo 34 

Artigo 35 

Para a celebração de contrato referente a obra, serviço, 
compra, alienação, locação ou concessão,a universidade fe 
deral obedecerá ao procedimento administrativo da licita­
ção, cabendo-lhe definir, em regulamento próprio, as moe~ 
lidades, os atos integrantes do procedimento e os casos de 
dispensa e incxigibilidade de licitação. ' 

A universidade, constituindo serviço público federal, fi­
cam asseguradas, além dos que lhe foram putorgaàas por lei 
especial, os privilégios administrativos da União, as 

vantagens tributárias e as prerrogativas processuais da 
Fazenda PÚblica 

CAPÍTULO V 

Disposições Gerais e Tr.ansi tÓrias 

Artigo 36 As atuais universidades federais, instituídas sob a forma 
de autarquia ou fundação, passam a integrar a categoria 
definida do Inciso IV do Artigo 5 2 do Decreto-Lei n 2 200 
de 25 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo Único. No prazo de cento e oitenta (180) dias contados 
da vigência desta Lei, as universidades procederão à reforma dos res­
pectivos estatutos e regimentos gerais. 

Artigo 37 Aos atuais estabelecimentos federais isoladps de ensino 
superior, instituidos sob a forma de autarquia ou funda­
ção, aplica-se o disposto no Capítulo III desta Lei. 

§ 12 o Ministério da Educação, mediante avaliaçã? espcCÍf~ca, e le­
vando em conta o estabelecido no Artigo 5e desta Lei, podera dctermi-
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nar a aplicação, total ou parcial, aos estatielf'cimentos ctc qun trn t:a 
este Artigo, dos preceitos constantes do capítulo lV desta Lei. 

§ 2Q Os diplomas expedidos pelos estabelecimAntos isol Actos f e ct e rRis 
serão por eles mesmos registrados, importando em capacitação para o e 
xercÍcio profissional na área abrangida, com validade em todo o terri 
tório nacional 

Artigo 38 Os atuais servidores das universidades e estabelecimentos 
federais isolados poderão, num prazo de um (1) ano, conta 
da da publicaçãó desta Lei, exercer o direito de opção Pi 
lo regime de pessoal nela estabelecido. 

Parágrafo único. Ficam garantidos aos servidores estatutários que 
optarem por permanecer neste regime de pessoal, as vantagens que gozam 
e o recebimento do 132 salário. 

Artigo 39 Enquanto não forem aprovadas as tabelas de retribuição 
do pessoal docente e técnico e administrativo, aplicar-se­
ão as constantes do Anexo da ANDES e da FASUBRA. 

Artigo 40 Transferem-se para a entidade que trata o Artigo 36 desta 
Lei todos os direitos, vantagens, prerrogativas, encargos, 
Ônus e obrigações outorgados e assumidos pelas atuais au­
tarquias e fundações universitárias federais. 

Artigo 41 O Poder Executivo regulamentará, num prazo de noventa (90) 
dias, o disposto nesta Lei. 

Artigo 42 Deixa de aplicar-se às universidades e estabelecimentos i­
solados federais o disposto no Artigo 42 e seu Parágrafo 
único, Parágrafo 32 do Artigo 12, 13 e seus parágrafos, 14 
e seu Parágrafo Único, 15 e seu Parágrafo Único e 31 a 37 
da Lei n2 5.540, de 18 de novembto de 1968, bem como o Ar­
tigo 16 e seus parágrafos da mesma Lei com a redação dada 
pela Lei nº 6.420, de 03 de junho de 1977, e o Artigo 32 
do decreto-Lei n2 464 de 11 de fevereiro de 1969. 
Comentário: com a supressão do art. 12 cada universidade 

poderá ter a sua organização determinda internamente pelo seu estatu­
to. Com a aprovação deste projeto de Lei, o artigo 42 perde o senti­
do uma vez que as universidades deixam de ser autarquia de regime e~ 
pecial. Os demais artigos já foram suprimidos por leis anteriores, 
com exceçao do art. 16 que já foi contemplado no Capitulo II . 

Proposta de inclusão de artigos: 
art •••. No exercício de suas atividades a universidade pr~ 

movera institucionalmente a indissociabilidade entre o ensino, a pesqui 
sa e a extensão, e a universalidade de campo pelo cultivo e desenvolvi= 
mento das ciências fundamentais, das ciências aplicadas, das artes e de 
todas as áreas culturais. 

art •••• A extensão e prestação de serviços deverão ser concebi 
das e estruturadas enquanto instrumentos de formação acadêmica, de de­
senvolvimento da pesquisa e apoio à comunidade. 

art •••• Respondem juridicamente pela universidade o Reitor e 
os orgaos colegiados. 

Artigo 43 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


